
ES]AIN DO RIO Dti JANI]IRO

CÀIARA MUUCIPT DE II{ENDFS

GÁBINEIE DA PRES IDÊNC I A

PORTARIA NA 15, DE 25 DE JNEIRO DE 2024.

Institui a Comissão de Desenvolvimento
Funcional Prevista na ResoluÇão nq 038,
de 13 de dezembro de 2010 e Resolução
nq 02, de 24 de março de 2011.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MLINICIPAL DE MENDES, NO USO dC

suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que o art. 1q da Resolução na 02,24 de março de

2011, que confere competência à Presidência da Câmara Municipal de

Mendes/RJ para a instituição da Comissão de Desenvoivimento Funcional,
bem como para regulamentar a sua composição, a sua organização e o seu

Íuncionamento.

RESOLVE:

Art. 1q - Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de
IMendes/RJ, a Comissão de Desenvolvimento Funcional, conforme disposto
no art. 33 da Resolução no 38, de 13 de dezembro de 2010.

Art. 2e - A Comissão de Desenvolvimento Funcional será
constituída por 03 (três) servidores da Câmara Municipal com a atribuição de
coordenar os procedimentos relativos à avaliação periodica de desempenho,
conforme art. 33 da Resolução no 038, 13 de dezembro de 2010.

Parágrafo único - Ficam designados para compor a Comissão de
Desenvolvimento Funcional, Adelair de Toledo Mageste, como presidentei
Paulo Cesar dos Santos Nora Júnior e Luiz Henrique Rodrigues Dias como
membros.

Art. 3s - A Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional de
que trata esta Portaria, será responsável pela avaliaÇão de desempenho
funcional dos servidores do quadro de prot,imento efeti,ro da Câmara
Municipal de Mendes/RJ, na forma da lei.

Art. 4a - Esta portaria entra em v or na data de sua publicaQão,

todavia, surtindo seus efeitos com afixaç o nos termos do norteamento
autorizatirro da L.O.M.

Fer o Alves seca
Pres idente
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Art, t". EstÕ D€cÍêro eqtm em ügor tra data dc sua publicação e
ügoraÍá por 90 (noveutâ) dias.

Ergenhciro Paulo de FroÍtiq 25 dê janeiro de2024.

JOSÉ EMM, NOEL RODRIGAES ARTEL{ENXO
PÍefeito Municipal
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ESTÂDO DO RIO DE JÂNEIRO
PRXFEITURÁ MTINICIPAL DE ]UENDES

CÂMÂRA MUNICIPAL DE MENDES
ATO DO PRESIDENTE N"02, DE 25 DE JAIYEIRO DE 2024.

Dispôe sobre Funcionamento da Cârnara Municipal de Mendes

O Presidentc da CâmÂra Muaicipal, no uso de suas atribui$es legais;

Considerando que o inciso II a*. 39 do Regimento Intemo confere ao
Presidehte da Câmara a competência para dirigir, cxecutar e
discipliüar os trabalbos legislativos e adminisuativos da Câmara
Municipal;

\<,'onsidemndo o disposto no §2" do aÍt. 82, da LOM, que reza que o
horário de expedienk na Câmara MuÍlicipal sená regulameniado por
Ato A&ninistrativo do seu Presidentc:

Considerando, ainda, que por motivo das obms realizadas no âmhito
da Cünrara Municipal, c com isso a ncccssidadc de suspcndcr os
trabalhos;

RESOT-VE.

FERNANDO ALYES FONSECA
PÍesidente

Püt licado por:
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CÂMARÁ MUNTCIPAL DE MENDES
PORTARIA N' 15, DE 25 DE JANEIRO DT, 202.í.

Instirui a Comissão de Desetrvolvimento Funcional Prevista na
Resolução nu 038, de 13 de dezehbro de 2010 e Rcsoluçào n'02, de
24 de março de 20 I t .

O PRESIDENTE DÂ CÂMARÂ MI]NICIPAL DE MENDES, NO

uso de suas atn_huições Iegair e regimentais.

CONSIDERANDO que o art. l'da Resoluçào h'02, 24 d€ março de
201 l, que confere conlp€têÍcia à Presidência da Câmara Municipal
de MendeVRJ para a instituição da Comissão de Desenvolvimenüo
Funcional. bem corDo pára regulurmentar a sua coÍDposiÊo. a sua
orgdrizaçào e o seu flrnciotrm€nto.

RESOLVE

AÍ. l' - Fica iDstituída, no âmbito da Cfuiâra Municipat de
Mcndesru, a Comissão de Deseúvolvimento Funcional. coúirrme
disposto no aÉ 33 da Resolução n'38. de l3 de dezêmbro de 2010.

Art, 2" - A Comissão de Desenvolvimento Funcional será constituída
por lrj (!res) servrdores da (iimam Muntclpat com a atflbutçao de
coordena. os procedimentos relârivos à avaliação periódica de

desempenho, conforme art. 33 da Resoluçâo n" 038, 13 de dezembro
de 2010.

PaágÍalb úLúico - Ficam dxignados paÍa compor a Comissão de
Desenvolvimênto Funcional, Adelair dc Toledo Mageste, como
presidente; Paulo Cêar dos Santos Nom Júnior e Luiz Hcnrique
Rodrigues Dias como membros-

At. l' - A Comissão de Avaliação de Desempenho Funcioral de que
[atâ estâ PoÍaria, será responsável pela avaliação dc desempenho
funcional dos servidores do quadro dc proümedto efetivo dâ Cámâra
Muíicipal de Mendes?RJ, oa lorma da lei.

Árt. 4" - Estâ ponaÍia en&a em ügor na dâta d€ sua publicação,
todávia, suÍtiído seus efeitos com afixação tros termos do
rorteamento autorizâtivo da L.O.M.

FERNANDO ÁLWS FONSECÁ
Presidente

Publicrdo por:
Crisüane Silva Figueira

Código Idendlicldor:4cADEl 68

GABIIIETE DO PRXFEITO
PORTÀRIA N' 037 /2024 DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

lnsliluí O Grac - Grupo De Àtividades
Coordeaados. Em Decorrência Da Situaçào De
Emergência Devido,,k Chuvos Toftenciais, No
AtibiÍo Do Município De Mendes, Estado Do Rio
De Janeiro E Da Outras Pro-ridências.

A PREFEITURA MIINICIPAL Df. MENDES, Estado Do Rio De
Janeiro, no uso de suas atribuições lcgais e regimentais que lhe
confere a Lei Orgâaica do Município. na forma disposta no Arrigo 53
incisos V, XJ e XXV c/c aÍtigo 8" VI, da Lei Federal n" 12.60E, de l0
óe abfl de 2012 e pela poíâria MDR n" 260 óe 02 de fevereiro de
2021, bcm como a opornmidade e conveniência a&ninistrativa;

Comider4trdo as Fortes Precipitações Pluviométricas de 156 mrn
úas ultimâs 96 (troveúta c scis horâs) mm inicio em 2010112024,
assolando ao municipio ao longo do mês de janeiro do corrente a[o,
segundo informações cxtraidas do sitio eletÍônico da CEMANDEM e
o nível do rio Ribeirão Sacra Família que possui traçâdo em íoda a
cidade de Mendes atingiu 03 meúos alcançando a cotÂ d€ alerta na
data de 2ll0l/2024, coríorme informações prestadas pela
Coordetração da Defesa Ciül do Municipio de Metrdes, b€m como os
deslizamcntos e alagamentos que deram caüsa ao deseto de situação
de ernergência D" 013 de 24 de Jz\eiu'o de 2024:

Consldêrrtrdo a [ccessidade de pla[ejâr ações que vcúam â
garâltir rccuÍsos, eqüpâmeÍrtos e materiais necessários para o
cnÊentâmenlo das situações de crisc que impactem a popúâção
devido aos riscos caüsados p€las foías chuvas na região e ahda, a
necessidade e o dever de se g,u,uttir a segrúa[ça e integridade dos
cidadãos, além de proteger suas vidas, e cotrtcr ao miixiÍno a
catiishlf€, minorando os dâhos de toda ordem;

Corsiderardo o paleccr lécnico da coordenadoria de dcfesa ciül
municipal favonivel quanto à dêclaração da situÂÉo de
ânomralidade, conforme disposto na Portaria MDR N, 260, de 02 de
fevcreiro de 2022;

CorsiderâDdo a situação dc emergência nas ár€as do município
contidas Do Formulárir de ht'ormações do Desaste - FIDE RI-F-
3302809-131214.2024123, em virtude do desastre clessilicado e
codificado como Chuvas Inrênsas COBRÀDE n. 1.3.2-1.4;

Con3idererdo que como consequência das fortes precipitações,
ôram identificados dois processos de deslizamenbs planares em
24n1D024 na localidade especificada como Condominio Nossâ
Senhora Aparecida. situedo nr Ruâ Itérico Gonçâlves Fontes ponte

do Rocha - MendesÀ.I em processo ativo, levando ao um nivcl de
risco müto alto pâIa a peÍmaDência de moradore§, conforme o FIDE

4

Árt. 1' Nào hâve.á expedieÍt€ adninisFaúvo no üa26|OU2O24.

Ait. 2" Lstc ato cnlra cm tiSor oa data dc süa pubii.ação, todavia,
surtindo seus legais efeitos em 26 dejatreiÍo de 2024, coÍn a afixação
do mcsmo tros terÍaos do trortearne[to autorizâtivo da L.O.M.
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